
 
 
 
 
 

PREFEITURA DE GOIANÉSIA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO 

 

AGENTE DE TRÂNSITO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA-GO, através da Comissão Especial de Concurso 
Público - CECP, nomeada pelo Decreto n. 1.715/22, torna público o presente edital de 
convocação do curso de formação inicial e continuada para os candidatos ao cargo de AGENTE 
DE TRÂNSITO, sendo os selecionados para essa etapa aqueles que constarem no ANEXO I do 
presente Edital de convocação: 
 

1. DA CONVOCAÇÃO  

 

1.1. Ficam Convocados para o Curso de Formação aos cargos de: AGENTE DE TRÂNSITO, todos 

os candidatos que constarem na relação do ANEXO I.  

 

2. DO CREDENCIAMENTO  

 

2.1. O credenciamento dos candidatos para o Curso de Formação será realizado na 

Superintendência Municipal de Trânsito - SMT, Rua 33 nº 453 - Praça Cívica - Setor Sul, 

Goianésia – GO, podendo ser realizado também através do endereço eletrônico: 

smt@goianesia.go.gov.br, sendo necessária a apresentação da CNH - Carteira Nacional de 

Habilitação para realização da matrícula, juntamente com a ficha devidamente preenchida 

(ANEXO II), até o dia 02 Dezembro de 2022, às 15:00h, para início do curso em 08 de 

Dezembro de 2022, às 07:15h. O Cronograma do Conteúdo será apresentado após a realização 

da matricula no Curso de Formação. 

 

3. DO CURSO DE FORMAÇÃO 

 

3.1. O Curso de Formação, de caráter eliminatório, nos termos da Lei Municipal nº 3.869/2022. 
 

3.2. O Curso de Formação realizar-se-á de forma híbrida, sendo na modalidade de ensino à 

distância os módulos I, II, III, IV, V, VI e VII e obrigatoriamente na modalidade presencial os 

módulos VIII e IX, a ser realizado no Município de Goianésia – GO, exigindo-se do candidato 

frequência mínima de 75% (setenta e cinco cento por cento), em cada um dos módulos, com 

exceção dos módulos VIII e IX que deverão, obrigatoriamente, ter 100% de frequência.  

 

3.3. O Curso de Formação será realizado através da Superintendência Municipal de Trânsito, 

ficando o candidato responsável por todos os seus custos e despesas próprias (ex: 

hospedagem, alimentação, locomoção) para sua realização. 
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3.4. Ao final de cada módulo, será realizada prova sobre os conteúdos trabalhados no Curso de 

Formação.  

 

3.5. Será considerado aprovado no curso de capacitação o aluno que obtiver aproveitamento 

mínimo de 70% (setenta por cento) em cada módulo.  

 

3.6. A frequência mínima é de 75% (setenta e cinco por cento) em cada um dos módulos, com 

exceção dos módulos VIII e IX que deverão, obrigatoriamente, ter 100% de frequência. 

 

3.7. O Curso de Formação não possui caráter classificatório, sendo apenas fase eliminatória 

para aqueles que não atingirem a frequência necessária. 

 

4. DO CONTEÚDO  

 

MÓDULO I - LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: 

CONTEUDO: Conceitos e Definições;  Normas de Circulação e Conduta; Sistema Nacional de 

Trânsito; Medidas Administrativas e Penalidades; Dados a serem observados na CNH e CLA; 

Veículos; Normas do CONTRAN e do DENATRAN aplicadas à Fiscalização e Operação de 

Trânsito.  

CARGA HORARIA: 40 h/a.  

 

MÓDULO II - NOÇÕES DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO: 

CONTEUDO: Conceito de Mobilidade e Circulação; Elementos da Engenharia de 

Tráfego;  Sinalização Viária (vertical, horizontal e semafórica etc.); Fiscalização Eletrônica.  

CARGA HORARIA: 20 h/a. 

 

MÓDULO III - LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO APLICADA: 

CONTEUDO: Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito.  

CARGA HORARIA: 48 h/a. 

 

MÓDULO IV - ÉTICA E CIDADANIA: 

CONTEUDO: Conceitos e Definições;  Ética geral; Ética profissional; Cidadania e trânsito.  

CARGA HORARIA: 08 h/a. 

 

MÓDULO V - PSICOLOGIA APLICADA: 

CONTEUDO: Conceitos e Definições;  Comunicação interpessoal; Administração de conflitos; 

Diferenças individuais; Assertividade.  

CARGA HORARIA: 12 h/a.  

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
MÓDULO VI - O PAPEL EDUCADOR DO AGENTE: 

CONTEUDO: Conceitos e Definições;  O agente enquanto educador de trânsito (observar Art. 

280 do CTB); O auto de infração como ato vinculado.  

CARGA HORARIA: 08 h/a. 

 

MÓDULO VII - LÍNGUA PORTUGUESA: 

CONTEUDO: Noções Básicas de Comunicação:  Oral Escrita.  

CARGA HORARIA: 08 h/a. 

 

MÓDULO VIII - OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO: 

CONTEUDO: Conceitos e Definições;  Técnicas de Abordagem; Operação; Fiscalização; 

Integração com a engenharia de trafego.  

CARGA HORARIA: 16 h/a.  

 

MÓDULO IX - PRÁTICA OPERACIONAL: 

CONTEUDO: Técnicas de Abordagem;  Prática de Fiscalização; Prática de Operação. 

CARGA HORARIA: 40 h/a.  

 

5. DA PUBLICIDADE 

 

5.1. O presente edital será publicado no placar da prefeitura, nos sites de divulgação do 

certame www.itame.com.br e www.goianesia.go.gov.br, e o extrato do edital será publicado 

no Diário Oficial do Estado de Goiás e Jornal de Circulação para fins de ampla publicidade. 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

6.1. Duvidas poderão ser sanadas na Superintendência Municipal de Trânsito, Telefone (62) 

3389-9405. 

 

Goianésia, aos 30 de novembro de 2022. 
 

 
 

CARLOS ROBERTO PINHEIRO KEDNA VIEIRA MARTINS 

Presidente Secretária 

NEWRY GONZAGA SOUZA 

Membro 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

ANEXO I 

 

RELAÇÃO DE CONVOCADOS PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

ANEXO II 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE AGENTES DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA/GO 

 

 

Nome do candidato: Nº de Inscrição 

RG.: 
 

 Emissor: Emitido em: CPF: 

Naturalidade: Nacionalidade: 
Sexo: 

Estado Civil: Escolaridade: 

Nome do Pai: Nº WhatsApp  

Nome da Mãe: Telefone/celular  

Endereço: Nº CEP: 

Bairro: 

Endereço eletrônico (e-mail): 

 

 

 

 

 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

 

 

 

 

 

Observações: 

Esta ficha deverá ser preenchida corretamente e entregue junto com a fotocópia da CNH do candidato. Caso as 

documentações sejam enviadas via e-mail eletrônico, estas precisam estar legíveis.  

O atestado de recebimento da documentação será feita por servidor designado da Superintendência Municipal de 

Trânsito do Município de Goianésia – GO. 

O preenchimento dos campos: Número de WhatsApp e Endereço eletrônico (e-mail) é de extrema importância, uma 

vez que a comunicação se dará através destas plataformas.  


